
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚ BLICO  

PROJETO DE LEI Nº 6.632, DE 2002 

Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da 
Advocacia-Geral da União, a criação da Gratificação de 
Desempenho de Atividade de Apoio Técnico-
Administrativo na AGU - GDAA, cria a Procuradoria-
Geral Federal, e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 

Dê-se ao § 2º do art. 1º do projeto a seguinte redação: 

 
 
“§ 2º Na hipótese da opção mencionada no § 1º, o servidor poderá 

permanecer em exercício na AGU, fazendo jus à percepção da Gratificação 
Temporária, instituída pela Lei n. 9.028, de 12 de abril de 1.995, e da Gratificação 
de Representação de Gabinete.” 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 
A supressão da GT, neste caso, serve como instrumento de coação a esses 

servidores, uma vez que situação idêntica se apresenta no parágrafo único do art. 
8º. 

Sala da Comissão, em        de                       de 2002. 
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Deputado Gerson Gabrielli  


